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Ata n 2  78, em 19 de setembro de 1967 

(Sessao Ordinária) 

Presidencia do Sr. Ministro Wagner E. Campos 

Procurador - Dr. Luiz Octavio Gallotti 

Secretário - Sr. Raul Freire 

COM a presença dos Srs. Ministros Pereira Lira, Vergniaud 

Wanderley, Amaral Freire, Golbery do Couto e Silva e Ihdal da Fontoura. 

o Sr. Presidente em exercício declarou aberta a Sessao Ordinária de 

Fiscalizaçao Financeira, havendo o Tribunal proferido as seguintes de-

cises sare a matéria indicada. 

Pensao  

- Relator Min. Vergniaud Wanderley 

O Tribunal julgou legal fazendo-se as devidas anotaçoes, 

a concessao a Regina Lácia Targino Moreira Lima (P. 22 473). 1  

Em diligencia as concessOes a Victoria Trindade da Silva 

(P. 28 514) /e Daura Torres Bandeira (P. 8 478)./  

- Relator Min. Victor Amaral Freire 

O Tribunal julgou legais, fazendo-se as devidas anotaçoes, 

as concessoes a Claudina de Souza Maia (P. 17 116); Edith de Carvalho 

Borges Cunha e outras (P. 38 001/65). "  

Em diligencia a concessao a Delma Ferreira de Bessa (P. n 2  

27 905 )." 

O Tribunal mandou restituir a repartiçao de origem o pro - 

cesso de D. Elza Balthazar Di Panigai e outra, já havendo a concessiode 

penso especial sido julgada legal em Sessao de 6-12-66.(P. 50 557/66). 

- Relator Min. Golbery do Couto e Silva 

O Tribunal julgou legais, fazendo-se as devidas anotaçoes, 

\ as concessoes a Rosa Carvalho da Silva (P. 9 224),/  Maria da Conceiçao 

Oliveira (P. 54 436/62) / e Edna Maria da Silva Brasil (P. 13 357).' RF/onz 
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Em diligencia as concessOes a Raimunda Guedes do Carmo e 

outros P. 23 031) /e Ormilda Amoretty Lima (P. 58 680/65). 

- Relator Min. Vida], da Fontoura 

O Tribunal julgou legais, fazendo-se as devidas anotaçoes, 

as concessoes a Osminda Rebello Tourinho (P. 37 817/66) /e Olivia da Cos 

ta Franco (P. 28 510). 

Em diligencia a concessao a Justina Maria Sobrinho e ou-

tros P. 23 039). /  

Aposentadorias  

- Relator Min. Vergniaud Nanderley 

O Tribunal julgou legais, fazendo-se as devidas anotaçoes, 

N/ as concessoes a Maria José de Souza Távora (P. 15 795) e a Heráolio Gar 

eia Lins de Castro (P. 26 563). 7  

Em diligencias as concessoes a Waldyr Alves de Freitas (P. 

51 709/66) Marcos Ramos Gomes (P. 23 238) /, Eúlâmpio José da Cunha (P. 

26 573);( Amaro Cordeiro (P. 27 168)(Vital Martins Ferreira (P. 22 025). 

O Tribunal mandou restituir, para os devidos fins, à repar 

tiçao de origem, ceprocessmde concessao, a José Belarmino da Rocha (P. 
./ 

26 367) e a Eugênio José da Silva (P. 26 370). /  

- Relator Min. Victor Amaral Freire 

O Tribunal julgou legais, fazendo-se as devidas anotaçoes, 

as concessoes a Alvaro Brando (P. 23 219); Ernestina Barbieri Netta (P. 

25 053, /Cláudia Gomes Pereira (P. 22 995), Jo .g.o Calixto dos Anjos (P. 

25 150/63);/ Anibal de Morais Mello (P. 14 803),
,/ 
 Clotilde Pinto de Carva 

lho (P. 26 561); Mário Aureliano da C. Paiva (P. 18 459/61). 

Em diligencia as concessOes a Ozório Martins dos Santos (P. 

23 234) '  Alberto Moreira Guimaries (P. 25 210), Oscar Rodrigues (P. 	n2  
N 

25 060),/  Arthur de Abreu Prado (P. 25 054),/  Zaira Cerqueira Ramos (P. n- o 

5 205),/  Humberto Jácomo José Sportelli (P. 16 803); Waldemar Seabra P. 

3  421). 

O Tribunal mandou restituir à, .repartiçao de origem, para os 
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devidos fins, os processos de concessao a José Sobral da Silva "Moraes 

/ 
(P. 10 489) 2  Olinto Nunes de Alexandre (P. 27 225), Astrogildo Firmino 

Vieira (P. 26 366),
/ 
 Ozéas Pimenta da Franca (P. 27 222),. /  Bento Santos 

de Almeida (P. 10 490)(Jorge BelizadLoBaptista (P. 10 487). 

— Relator Min. Golbery do Couto e Silva 

Tribunal julgou legais, fazendo—se as devidas anotaçoes, 

as concessoes a Manoel Pinheiro de Andrade (P. 23 376), Manoel Mendes 

(P. 24 298) (' Serafim do Espírito Santo Marcos (P. 26 569) Luiz Mau/d .. — 

cio Gonçalves (P. 25 058).' 

Em diligencia as concessoes a Antônio Teodoro da Silva (P. 

25 055), Marcolina Mello e Cunha de Araújo (P. 16 771)ÍIúcia Soares de 

Souza Castro (P. 21 681), Nair Soares de Amorim Muniz (P. 16 769)(Car-

los Pinto de Castro (P. 15 069);/Marianna Castelpoggi Fernandes (P. ng 

25 207), Marin° Torres França (P. 16 856),
/  
José Rodrigues Montebello(P. 

25 044).//  

Mandou restituir à repartiçao de origem, para os devidos 

fins, os processos de concessao a Gilberto Canedo de MagalC,es (P. nQ 

/ 
10 552/66), /Euclides Silvino Neves (P. 26 159), Augusto Inácio da Silva 

(P. 26 161)(Acao Juncal . (P. 27 221)."  

Mandou restituir à repartiçao de origem, face a nova legis 
••••• 

laçao e com os esclarecimentos constantes na instruçao, o processo de 

concessao a Olivio de Almeida (P. 24 259). 

— Relator Min. Vidal da Fontoura 

0 Tribunal julgou legal, fazendo—se as devidas anotaçoes, 

a concessao a Rachel Lima Braga (P. 25 212). 

Mandou restituir à repartiçao de origem, para os devidos 

fins, os processos de concessao a Cléa Caetano da Silva (P. 1 743/66),'--  

Itamar Abiatar Ramos (P. 26 160), Manoel Moreira de Menezes (P. 26 368) 2' 

Walter Alves da Costa (P. 25 886),/  Ernesto Rodrigues (P. 27 224). 7  

Mandou restituir a repartiçao de origem, face h nova legis 
4,1 

laçao e com os esclarecimentos constantes na instruçao, os processos de 

RF/onz 
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concessao a Francisco Catarino de França (P. 26 497) e Eugenio Francas-

coni da Silva (P. 28 720/62). 

Reformas 

- Relator Min. Vergniaud Wanderley 

O Tribunal julgou legais, fazendo-se as devidas anotaçoes, 

as concessoes a Zesito Gonçalves Leite (P. 28 114)',.gosé Gonçalves da 

Silva (P. 19 981/67). 

- Relator Min. Victor Amaral,Freire 

0 Tribunal julgou legais, fazendo-se as devidas anotaçoes, 

as concessoes a Francisco Ferreira de Souza (P. 19 976) e AntOnio Morei 

ra Heis (P. 28 121). 

- Relator Min. Vergniaud Wanderley 

0 Tribunal julgou ilegal, a concessao a Aloysio Gomes, nos 

termos do parecer da Procuradoria, como segue (P. 20 099). 

"..dá̂o cabe, a nosso ver, invocar-se a Lei n 2  2 370/54 para 

conceder reforma a quem a mesma nao fazia jus a época em que se deu a 

sua invalidez. Acresce que, além de no ter direito ea, reforma na legis 

laçao anterior, foi a praça considerada curada antes da vigencia da Lei 

n 2  2 370 (fls. 32). Cabe considerar que, na conformidade do disposto 

no art. 60 da Lei n 2  2 370/54, este diploma legal entrou em vigor na 

data da sua publicaçao, ou seja, 15 de dezembro de 1954. 

Parecendo-nos que assiste razao ao Chefe da Seçao, no seu 

parecer, quanto 'à ilegalidade da concesso, neste sentido é que nos ma-

nifestamos. 

Procuradoria, em 12 de setembro de 1967 

a) Afonso Henriques de Guimaraens 

Procurador-Adjunto" 

- Relator Min. Golbery do Couto e Silva 

O Tribunal julgou legais, fazendo-se as devidas anotaçoes, 

Wonz. 

as concessoes a Luiz Octávio,Azevedo de Santana (P. 20 096), Nelson Fer 

reira de Melo (P. 20 100) e Eduardo Torres Gomes (P. 19 978). 
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Penso—Reforma  

— Relator Min. Golbery do Couto e Silva 

Em diligencia as concessoes de penso e reforma a, raspes 

tivamente, Marianna Pereira Alves e Geraldo Alves (P. 11 661) Teresa 

Francisca da Conceiçao Lima e Rani Lima (P. 17 289). 7  

Registro - a posteriori  

— Relator Min. Vergniaud Wanderley 

O Tribunal mandou transformar em tomada de contas compro-

vaçao de suprimento recebido por Maria Elzenir Ponteies (P. 28 908). 

— Relator Min. GolberY do Couto e Silva 

O Tribunal mandou transformar em tomada de contas compro-

vaçoes de suprimentos recebidos pelos seguintes responsáveis: ManoelCar 

los Correia (P. 28 798)'e Armindo de Souza e Silva (P. 28 797)/ 

Fundo de Participaçao dos Municípios  

— Relator Min. Victor Amarál. Freire 

O Tribunal aprovou tabela elaborada pelo I.B.G.E. e relati 

a a município—desmembrado (SP), que tinha deixado de constar das rala — 

oes anteriores, e determinou, outrossim, fOsse encaminhada ao Banco do 

rasil S.A. para ser observada na futura distribuiçao, com o esclareci 

ento de Que vigorava a partir de janeiro do corrente ano, devendo ave—

e estabelecimento oficial de crédito efetuar o desconto necessário na 

uota atribuída ao Município primitivo, de modo a propiciar ao município 

desmembrado a devida indenizaçao da quota a que fazia jus a partir do 

es de janeiro, na forma da lei (P. 28 142). /  

Matéria Administrativa 

— Relator Min. Victor Amaral Freire 

O Tribunal mandou arquivar o processo de requerimento for-

ulado pelo Sr. Auditor Carlindo Hugueney (P. 59 395/66): desanexando—se 

proc. n 2  23 889/66, para ter andamento autehomo, nos termos do voto — 

cujo texto segue em anexo (I) à presente ata — emitido pelo Sr. Ministro 

RF/onz. 	Relator. 
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O Tribunal, no tocante a requerimento formulado pelo Sr. 

Auditor Carlindo Hugueney (Proc. 23 889/66), converteu o julgamento em 

diligencia interna, à Secretaria da Presidencia do Tribunal de Contas, 

para que fôssem prestadas diversas informaçoes (4 itens), nos termos 

do voto — cujo texto segue em anexo (II) à presente ata — emitido pelo 

Sr. Ministro—Relator, com aditamento proposto pelo Sr. Ministro Perei-

ra Lira, para a juntada de elementos atinentes a recente decisao do E. 

Supremo Tribunal Federal em mandado de segurança impetrado pelo recor-

rente. 

O Tribunal, no tocante a requerimentos formulados pelos 

Srs. Auditores Carlindo Hugueney (P. 56 490/66) e Jurandyr Coelho (P. 

59 275/66), resolveu, por proposta do Sr. Ministro—Relator, determinar 

fôssem anexados ao processo n 2  23 889/66, nos termos do despacho que 

havia sido proferido em 28-6-67 pela Presidencia do Tribunal. 

Aposentadorias  

— Relator Min. Golbery do Couto e Silva 

0 Tribunal homologou os cálculos constantes da apostila de 

4-9-67, lavrada no título de inatividade do Sr. Antônio Pinheiro de Al 

meida Filho, encaminhando—se o processo à Secretaria da Presidencia (P. 

3 186/65). 

— Relator Min. Victor Amaral Freire 

O Tribunal julgou ilegais as concessoes de aposentadoria 

aos Srs. Adelino Alves do Amaral Filho (P. 14 054), Oswaldo Schmitt de 

Alencastro (P. 3 791) e José Arimathea de Araújo Athayde Lima (P.14960), 

nos termos do voto — cujo texto segue em anexo (III) à presente ata 

emitido pelo Sr. Ministro—Relator. Segue, ainda, em anexo (IV) à pre-

sente ata o texto do parecer exarado pelo Sr. Dr. Procurador em exercí-

cio no tocante à matéria em apreço. Foi voto vencido o Sr. Ministro 

Vergniaud Wanderley, que julgava legal as concessoes de aposentadoria, 

a que se referiam os processos nQs 14 054, 3 791 e 14 960. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessao e, para 

RF/onz.— 
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ata que vai, ao final, assinada pelo r. 

Presidente. EU 	a4.4a 	Secretário das SessOes a subscrevi. 

RF onz. 
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- ANEXO I - 

TEXTO DO VOTO EMITIDO PELO SR. MINISTRO VICTOR AMARAL 

FREIRE NO PROCESSO N2  59 395/66, A QUE SE REFERE A ATA N 2  78/67. j 



Proc. ao 594395/66 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Mo proaatrta :irmos% do on 59.$95/66, o Sonho: Urlindo 

Errgra~ is int" kuditor astro TrIleinai s  raportawdo-aa ao motor:do no 
promano no Z.009/46, que ao Romana apensado ao prometas roc.iterai que. 
coa° medida prolialmrry  attoa do anoorraoonto dsde3» 4* 1 966, a c4j¡ 
no atéia acantaladoca, sesa Ru* laportasse o* julga!~ do ráirito do ea 
tiCo rexparVic o  f‘aa2rficiado Piratoria &apua Piiblico, para quopé 
vIdartol.o Pritt) Cootadoria Sooiceal Nalülea no aoyettdo da que a ia 
portikeia doaec~ do poticiortirío oeb taxg"2422.0-0epraterio TaboY 

corrente. *no co:o ocorttatada ecoo *Depraelto a gamad1 Dirakto", par2 qua, 
*Ws jaliamente'd.o gerigio Trituati :  ~riso ii. favot. da Iktio ao inkft 
rido o racetcoo)  •ai a favor do zuquwanite, ao datarldon. 

prooarao, aacaaio'n9ão,  ela jiaoki do ~mato ano a ;fito 

Ralobor, aada consta quanto aprooloOo da provWecta pro15.1~ riça.. 

rido GOIS aledida, ao atoodirla, (74~ cor tarda ~o do  
aanto QUrc-ttrie vit oermitemt1 pO go.* fIxtf.1 projedj, 
cada. polo Ruo proponho o orèuívamaato do proso*" procatoop na 594395/66* 

voltando o provasse 234009/66 a tar aziairanto arg,antoz% paio qua ãnt 
sor daesp~o opmeautat. 

Quanto ao ramrsti da qmo ontia  o ettadoproceseo mimar° 
234~66 moto ;asco tdiriar4 

Sala da* Sosigkz, 	íç da **teatro da 1 9674 

~Mo.  ir.~..■:~~~~~014 
Vi44Cfr. .1mt 	Frieza. 

Kir-kat Ialator 
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- ANEXO II - 

TEXTO DO VOTO EMITIDO PELO SR. MINISTRO VICTOR AMARAL 

FREIRE NO PROCESSO N 2  23 889/66, A QUE SE REFERE A ATA N 2  78/67. 

  

   



TRIBUNAL OS CONTAS Proc. O 23.W9/66 

!iø pnt procosao 23~66 o Auditce Cul-Indo ra-
gaenten palpa Pmdasentfros que alinlaa cri oeu recurso do Mil, recorro ao Mi 
d`krimS ar,cioZci da ProWSucia quo goterainou, COG funciaabanto rca 
gZo vi.genta, o rocolhimento do parto da 0=3 vencloontos por oltrapazaar o 
ellaraudo ete" 

nar.tobido o Protenzo l'o>to do tco~ ano, •aolorecar4 
gado coxa zartgria urgente e preforc$cial, 0 .4menta legam pomo tragar ó pra 
ocaso ao couRechnetto dota Put4rio. 

1 o rago para propor que o mosco baixa. os diligéni'cla a%  
Secretaria, para que a amua presto a3 teguintaa infortlasSee, que entendo 
inilitYpourt~ ao Gaamc dc atrito do recureat 

1rt). Wo ano de3. 946,,:o4, Auditor com-xocado para sulot it 

tair Wirdstro*  teopo oul)eriar a trinta Coo, cato 'ore remnetkado? Nowa 

laipaaao, agua vonclaantaa eattwa sujoitoo ao teto? 

29).. analao azoroi.cio, cada itulAtor ~do cubstittgai 

101 prato infarior a trinta clima, ralcotd* wous vesetwenton como 

anisem•ou coto Auditor? 

3Ç') 	subutituisBoa & prav) interior a trinta dias* 

cada Axxlitor reciattta cama vonoimautco nocinals do Canil), OU 1171,21 Cb 

tal, eu etc.:Will' ela ao tato? O orit4`rio qlntto ao pagamento do Analitorm 

ra assoo ciam, foi. aantido unitorramentc, 	tolaap.zubatitutgaa? 

A. cOOVOCatiló de AuUtor para crnntualamto munir 

a formegZo NqUorumi,  aduloal  me ~mato, ízportaiaa oa frucávor oltaragrio 

de si~ ~0120~0  ou, mia precioawata daterainalea_ liboragao do 

t54, pare .araito do recebimento integral di agua 'vem-1~tól) nçawinaia ? 

Sala das Secontiaa,/,-  asi S4ierO eabro do 1 961 

Victor Amaral mira 
iiniatrza-Ala tctr 

o 

• 
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- ANEXO III - 

TEXTO DO VOTO EMITIDO PELO SR. MINISTRO VICTOR AMARAL 

FREIRE NO PROCESSO NQ 14 054/67, A QUE SE REFERE A ATA NQ 78/67. 
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vott que gomo toribari primtAão aoreiçoa. SUO do ~In ^O CUIM 
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•1~* 11'24 two_i 44. Itt~ quo 	~Ia aoja altme&l: 
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camouto da elaa eram ~imo g; tome ~a= dCintzdzado r;'entl" 

304, fit3 ~OU Clacterlerel 6.~ Ott1.1  1,0~,0 02-  consider 	=1% em 

Onettor. 14-441r ó tomam do ~too  xdato 8o Amã antrortto0 

qte (É- o_ qgo prooarnoo fuce ate* prodeurt* 
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atnt(eet rge -~oc coo ~a-nom:7% pazet etkplea 

~too nem ao ~tur. *me - mote premem:1:1 kna44.44- 	•~Um CA 

mas -tx. Ingetaab polo intoomande no 'C" no nmera 4.4 teto* rd 
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- ANEXO IV -. 

TEXTO DO PARECER EMITIDO PELO SR. DR. PROCURADOR EM 

EXERCICIO, NO PROCESSO N2  14 054/67, A QUE SE REFERE A ATA Ng 

78/67. .C1  

P• 
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TC-14 054À1  

Pronunciando-se no Processo rig 57 585/66 o eminente 

titular desta Procuradoria assim se manifestou: 

"Parece.nos hoje assentado, em face dos 
precedentes firmados pelo Supremo Tribunal Feda 
¡bal., pelo Tribunal de Contas e pelo Congresso, 
que o funcionário civil, tendo servido, como inj 

Mar,, em zona definida como de guerra, faz,jus 
a aposentadoria com vinte e cinco anos de servil 
ço e as 'vantagens dos arts. 1P da Lei 3 906/61 
e 184 -da Lei 1 711/52." 

Atendendo à natureza do tema sObre o qual solicitado 

4 o pronunciamento desta Procuradoria, cabe indagar, desde logo, se 
o civil que cursou o chamado Tiro de Guerra poderia estar incluído 

entre aqueles servidores beneficiados com a aposentadoria aos vin-

te e cinco anos. Ou por outra, se teria ele a eondição de quem set 

viu em zona definida como de guerra. 

O Decreto,-lei nP 1 187, de L. de abril de 1939, dis-

pondo sabre a obrigatoriedade e duração do serviço militar, estaba 

leeeu no art. 129: 

°A incorporação, o licenciamento, a co-
brança da taxa e todos os atos referentes ao 
serviço nos tiros de guerra, serão realizados 
dentro dos preceitos firmados na presente lei e 
seu regulamento para o serviço militar no Exer-
cito ativo." 

Seria licito inferir-se dal que está definida a con-

dição dos integrantes de Tiros de Guerra para todo e qualquer efel 

to legal t Não há divida que se verifica uma assemelhação ao mili-

tar da ativa, para efeito da pratica de certos atos, o que, seguia-

do pensamos, decorre da condição mesma do integrante dos Tiros de 

Guerra, que são organizaçôes allitares  formadoras da reserva do 

Exercito. 
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Quanto . 4à questão de ter servido em zona definida co-

mo de guerra, ter-04 que examinar os seus diferentes aspectos, 

sem perder de vista as inúmeras decisões adotadas, inclusive, por 

esta Egrógia CArte. 

Mencionaremos leis e atos pertinentes à mat&.1a, 

ra daes extrair as conclusões que permitam verificar dos exatos 

objetivos imprimidos :à solução de todos os casos que vieram a ocox 

rer. 

-0 Decreto ne 0.14.90..A„ de 25 de setembro de 1942, dg 

tiniu e delimitou a zona de guerra. 

A Lei no 288, de 8 de ag4;sto de 1948 *  concedeu uma 

promoção militares e civis que houvessem prestado serviços nas 

operações da Ithia, ou então realizado missões de patrulhamento 

de guerra em qualquer outro teatro de operações. 

Segulumase a Lei no 616, de 2 do fevereiro do 1949, a 

qual modificou a redação dos artigos 10 e 6o da Lei 288/48. Visa. 

va..se aí a abranger determinados encargos ou tarefas, ou seja, as 

missas de vigili:ncia e segurança do litoral, e as observadas GD 

outra ,Érem compreendida nas operações de guerra. 

A Lei no 1 156 0  de 12 de julho de 1950, considerou 

amparados pela Lei 616/49 os militares que prestaram serviços na 

zona de guerra definida o delimitada pelo art. lo do Decreto no 

10 490-A, de 25 de setembro de 1942. 

Seguiram-se a definição, pelo Conselho de Segurança 

Nacional, do serviço prestado et zona de guerra, em decisU publi-

cada no D.O. de 13 de junho de 1951. pg. 8.931, e a Lei no 3 906, 

de 10 de junho de 1961, que dispÈs sabre a aposentadoria de funda 

nários federais e de runcionários autáraulcos da União que partici 

param de operações de guerra na F.E.B., F.A.B. e na Marinha de 

Guerra, 
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Antes do mais, vejamos o enunciado da decisao do 

Conselho de Segurança Nacional, na parte que interessa ao presen-

te processo: 

"19. Esta Secretaria Geral conclui, diante das ra-

zões acima expostas, que a Lei nilmero 1 156 se aplica: aos milita 

res que . durante a guerra mundial, de 122  a:1245, serviram em es-
tabelecimentos ou unidades militares ou para...militares sediados 

na zona de guerra definida e delimitada pelo Decreto 10 490.41, de 

1942, sem qualquer indagação quanto a natureza do serviço, para o 

fim de, ao passarem para a reserva ou quando forem reformados, sa 

rem promovidos, previamente, ao posto imediato, com os respecti-

vos vencimentos integrais." 

Ora, aí se estendem os efeitos legais, para os ex... 

...combatentes, de 1939 a 1945, abrangendo portanto tempo anterior 

a entrada do Brasil no ultimo conflito mundial. E, ainda, no se 

cogita da natureza do serviço prestado. Mas se restringe o bened 

cio aos militares que passarem para a reserva ou se reformarem. 

O que mais interessa, nó caso sub judice, e a con.. 

ceituaçao, como militar, Para os efeitos da legíslaçito que ampara 

os ex.-combatentes, do civil que cursou os chamados Tiros de Guer.. 

ra em poca que compreendida esteja entre 1939 e 1945: Na, como 
dtsPresidencia 

fez ver o Sr. Diretor-Secretrio/deste Egrégio Tribunal no ?roeu 

so TC-64 652165, concessões de aposentadoria aos 25 anos je regia 

tradas, oriundas do Tribunal Superior Militar e do Tribunal Fede-

ral de Becursos, as quais mpararam funcionarios que "serviram no 

"teatro de operações" do antigo Distrito Federal, sem participa- 

çg.o ativa na grça Expedicionária": E o Sr. Diretor-Secretário 

mencionou essas decisões para assinalar a restriçSo posta na Lei 

3 906, de 19 de junho de 1961, que estendia os seus benefícios 

apenas aos que "participaram de operações de guerra na grça Expã, 

dicionáría, na P(4;rça Aerea e na Marinha de Guerra do Brasil" e PA 
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T 11-W14 L ecfEz eN fs, essa rastriçao 	nao po ia ter efeito vista do 

• dallberado pelo 	7,11,7na1 coa e atol:Meie:ao lu ewieseutadz, 

?i. tite por :1 144s indicadas* 

Coa o cãmputo, para ~e os efeitos, do tempo Ima 

tado  •ea Tiro de tuerro, Ativer:~ concessébl e s 	fors"4.74‘.. 	4  

gaio por esta Zgggia etkte, oe ~macio de mia atributçio cou 

Podeme referir, (etre outros, os trocems nQa. 

TC-11,  497/ .674 TC-1  336/67, Tf,8*3 157/67, Tem2 261/67 1  852/67 

TC./ 653/67 o It.i3 64/67, ms quais o' tgritiO Tribunal teuve por 

bete ocator isitos r.raticadoa te)ale *eu a ev4.44aerit 600 /Deputados. 

Veeratowlel nfi1 187/39, a,Itist já' _nos ~apisoa, 

estabel.~ ffins espircie de asseee~o dot atos pritticeAtu coe 

reto:Panela oes intoegi'entos de Tiros de Guerra, *o Incluí/4es nos 

paxeceitos fitedot por %tuia. dipicen loja,. :pata o serviço itiliter 

no &kelt° *Uvo LftLet rtei 375, eo ri de. Sitcht0 de 1964 (Lei 

do perviço illiittar) . disp(50, no sou art. 59, 00 `lor, éder,:io' ide Paz 
amaçãvo de (Vetado) Reser" elobunidadcanuaíros, Tiree-Seweaerrne 

outros se destinffit, taskbál, sotectder ; iustrugio atinar dos COA 

~Mos lio Incorporados Mo orgel~ções atilitoree da ativa das 

tinas Amadas." rio Mis° no h25- .0-504, de 3 de 'membro de 19%* 

o em* Sr.' Ntelatro 4a 'Guerra ~eu empatar, 201,2014§~. 

.kga~, o tempo da serviço prestado nos 4giot de %rani° pa 

n Cosem, dispondo ainda kue "ao-3 cidadoa reservistas do TI 

tos de Gcsn're, de lascolas e rostruçâo Militar ou do outros è:tki. 

cio* espacirizos de foro s roaervistae e de çxue constasse 

des areltivos pr4prios operas a data da sua eaciesio, firme ant.. 

tudo coets tempo de serviço o perlodo de 1147170 teses, .M.Hatt......0a02 

1/2.2e242.01~* 

~MI guo soa tor eido dirizide elieleace 

etatts sFelnui,r fYlivida qua ~matuta existe (Pauto ,ao euleito, do 

que eura o procesooese, b; que $iessaitar, alrAa 	vsz. 
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que esta Egrkia COrte j;. considerou legais casos anãlogos apli-

cando-lhes o benefício sem qualquer restriça0. 

Segundo nosso entendimento - coerente, alias com a 

nOrma jurisprudencial. firmada nessas decides - o civil que Intg, 

grou os chamados Tiros de Guerra entre 1939 e 1945 tinha• a cond41 

95:o de quem serviu em zona definida como de guerra, cabendo-lhe, 

portanto, o benefícidda aposentadoria especial destinada aos que 

participaram da Segunda Guerra Mundial. 

Isto posto, concluímos que, a nosso ver, tendo em 

vista as decisões adotadas por esta Egregia COrte em casos análo- 

. gos, deve ser considerada legal a presente concesSão,,ratificado 

assim o parecer desta Procuradoria a fls. 27-verso. 

Procuradoria, em 26 de julho de 1967 

Afonso Henriques de Gulmeraens 
Procurador, em exercício 




